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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :

MAXPESA CONSTRUÇÕES TRANSPORTES LOCAÇÕES E MONTAGENS EIRELI., participante do PREGÃO Nº 7/2022
vem, respeitosamente, a presença de V.Sa., por seu representante legal abaixo assinado, dizer e requerer o que
segue:

Tomando ciência da douta decisão que habilitou/classificou a licitante PARANA SOLUCOES LOGISTICAS E
TRANSPORTES LTDA, participante do processo, e com ela não se conformando, vem, tempestivamente, interpor o
presente RECURSO ADMINISTRATIVO, consoante razões abaixo, requerendo se digne V.Sa. recebê-lo, e usando-se
do juízo de retratação, haver por bem reformar o decisum esgrimado, ou acaso assim não entenda, haja por bem
encaminhá-lo à digna Autoridade Superior, para a devida apreciação, e a certa modificação da decisão, com o
integral provimento do recurso, para o fim de inabilitar/desclassificar a licitante PARANA SOLUCOES LOGISTICAS E
TRANSPORTES LTDA, que é o que se requer, como medida de direito e justiça tendo em vista que aludida empresa
não cumpriu o item 9.11.1 do Edital no que diz respeito a apresentação de seus atestados não serem compatíveis
com o objeto da licitação notadamente nas características e prazos, portanto incompatíveis com estipulado no
Edital. 

Por estes argumentos, imperativo o provimento do presente recurso administrativo, reformando-se a douta decisão
do Sr (a). Pregoeira entendendo-se por inabilitada/desclassificada a licitante PARANA SOLUCOES LOGISTICAS E
TRANSPORTES LTDA, que é o que se requer, como medida de direito e justiça.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Duque de Caxias, 16/03/2022

CARLOS AUGUSTO DA COSTA
Diretor Executivo
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